
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº-16, DE 1995

(Do Sr. Antônio Jorge)

Estabélecê a-exiÇJência que especi;Ei.ca para os ex-dirigen-­

tes de instituições financeiras federais.

(Recebo como Projeto de Lei Complementar, eis que a matéria

se insere na previsão do inciso V do ~rt. 192 da Constitui­

ção Federal. Renumere--se.Apense- ·se ao Projeto de Lei Com­

p+ementar n9 07, de 1995.)

o CONGR~SSO NACIONAL decreta:

Art. lQ É vedado aos cidadãos que tenham exercido ,
pelo prazo de pelo menos um ano, cargo de Presidente ou
Diretor do Banco Central do Brasil, do Banco do Brasil e
demais instituições financeiras vinculadas ao Governo da
União, exercer cargo ou fundar instituição financeira prl
vada, no período mínimo de cinco anos.

Art. 2Q A inobservância do disposto no artigo ant-ª
rior suj eitará o infrator ao pagamento de muI ta de
cem mil reais,além da proibição de exercer cargo ou fun
ção públicos pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. A importância prevista neste artl
gO será atualizada mensalmente, observando~se o mesmo
Índice aplicado para reajuste das cadernetas de ·poupan­
ça.

Art. 3Q Esta lei ~ntra em vigor na data de sua Pli

bl icação.
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Art. 4º Ke\'OQiam-Se

Sala das Sessões,~~.",cc.

JUS T I F I,C AC Ã O

ieões em contrário.

Vários episÓdios dã História recente do Brasil estão
a indicar a inconveniência da promiscuidade existente en

tre ·os dirigentes das instituieões financeiras vinculadas
à União, como o Banco Central, e as entidades privadas que
atuam no mesmo segmento.

Como ressalta a revista VE-JA, em sua última edieão
o relacionamento de amizade entre o sr. pérsio Artda~; pe,S,
soa que reputamos de conduta ilibada, com o sr. Fernando
Bracher,ex-Presidente do'Bancei Central e brbdhêtário do
BBA, deu azo a suspeitas de favorecimento de informaeões­
sobre a recente desvalorizaeão da moeda correnté no Pais.

Seja verdade ou inverdade,ofatoé que, como diziam
os Bntigos romanos" ... a mulher de César não tem que ser ­
apenas honesta, tem que aparentar honestidade ... "

o próprio e insuspeito deputado Delfim Netto,logo d~

pois da 'instituieão Llas bandas cambiais, asseverou que as
informaeões pertinentes haviam vazado, beneficiando os e,S,
tabelecimentos bancários que atuam como dealers, e que Q-ª.
nharam muito dinheiro instantaneamente.

:Exemplo de atitude eticamente correta~'dado pelo
sr. Raúl Prebisch, .fundador do Banco· Central da, Argentina,
que, após de-ixar a instituição, foi, conVidado para,parti-

cipar da direção de vários bancos privados. Sistematic-ª.
. mente recusou tais ,convites, afirmandoqué conhecia em

demasia "o intestino das finaneas do Governo"."
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Pena Que atitude tão ética não seja adotada em no~

so País, independentemente de legislação.

De qualquer forma, temos para nós que diploma le ­
gal deve determinar que os ex-dirigentes do Banco Cen ­
traI e demais instituições financeiras federais,que hQ

jam exercido seus cargos por pelo menos um ano,ficarão
impedidos de fundar ou de participar da direção de en
tidades financeiras privadas, pelo período de pelo menos

cinco anos.

Esse é o objetivo desta proposição que, dentre oQ

tras medidas, prevê a aplicação de penalidades aós que
inobservarem suas disposições.

Em se tratando de providência moralizadora da Admi
nistração Pública,temos convicção de que merecerá aco­

lhimento.

Submetêmo-Ia, assim, à consideração dos ilustres
membros de$ta Casa.

Sala das Sessões,aos

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasnia - DF


